
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações de 

seguros e resseguros e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os 

seguros de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador 

aéreo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por 

danos a pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados 

no País ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais 

e lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 

30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea 

h deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante 

equipara-se ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  
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§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata 

seguro por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for 

o caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do 

valor dos prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16.  É dever da entidade responsável pela organização da competição:  

I - confirmar, com até quarenta e oito horas de antecedência, o horário e o 

local da realização das partidas em que a definição das equipes dependa de resultado 

anterior;  

II - contratar seguro de acidentes pessoais, tendo como beneficiário o 

torcedor portador de ingresso, válido a partir do momento em que ingressar no estádio;  

III - disponibilizar um médico e dois enfermeiros-padrão para cada dez mil 

torcedores presentes à partida;  

IV - disponibilizar uma ambulância para cada dez mil torcedores presentes à 

partida; e  

V - comunicar previamente à autoridade de saúde a realização do evento.  

 

Art. 17.  É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes 

a segurança, transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de 

eventos esportivos.  

§ 1º Os planos de ação de que trata o caput serão elaborados pela entidade 

responsável pela organização da competição, com a participação das entidades de 

prática desportiva que a disputarão e dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 

transporte e demais contingências que possam ocorrer, das localidades em que se 

realizarão as partidas da competição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.299 

de 27/7/2010)  

§ 2º Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a eventos 

esportivos com excepcional expectativa de público.  

§ 3º Os planos de ação serão divulgados no sítio dedicado à competição de 

que trata o parágrafo único do art. 5º no mesmo prazo de publicação do regulamento 

definitivo da competição. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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